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Lima Duarte (MG), 01 de dezembro de 2025.


Indicação nº 328/2025/SC


Senhor Presidente da Câmara e 
demais Vereadores.


O Vereador que esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente INDICAR ao senhor Allisson Vilela Paula, Secretário Municipal de Administração, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, que seja realizada a construção de uma quadra de futebol de areia às margens do Lago Municipal de Lima Duarte.
O Lago Municipal é um dos principais pontos de lazer das crianças, jovens e famílias, especialmente nos finais de tarde, no período do verão e durante as férias escolares. Além disso, o local é reconhecido como o principal ponto turístico de Lima Duarte, recebendo visitantes e munícipes diariamente. 


JUSTIFICATIVA:
A instalação de uma quadra de futebol de areia proporcionará mais uma opção de recreação, incentivando a prática esportiva, promovendo saúde, bem-estar e convivência comunitária. Ademais, a quadra se tornará mais um atrativo, fortalecendo o movimento no lago e ampliando as atividades disponíveis para toda a população, promovendo assim mais lazer, esporte e qualidade de vida para as famílias limaduartinas.

Sala das Sessões, 



Fabio Junior da Silva
Buiu, O Peixe
Vereador – REPUBLICANOS
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